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LEI N.º 1.093/2015
Dá nova redação ao art. 13 da Lei Municipal nº 528/2003, e revoga seu respectivo parágrafo único, e dá outras providências.
JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º- O art. 13 da Lei Municipal nº 528/2003, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 13 – Fica vedada a transferência, locação ou qualquer outra forma de cedência do imóvel objeto deste programa, no período de 05 (cinco) anos, contados da data do termo de posse, expedido pelo município ou reconhecido por Decreto Municipal, devendo esta vedação constar do documento como cláusula obrigatória.

§1º – Permitir-se-á, dentro do prazo de (05) cinco anos a transferência por herança ou sucessão e, ainda:

I - a venda ou locação para custear tratamento de saúde em razão de doença grave do beneficiário ou de seu dependente;

II – a locação em razão da necessidade de afastamento do município por prazo superior a 06 (seis) meses para tratamento de saúde do beneficiário ou de seu dependente;

III – a oneração do imóvel para fins de financiamento, desde que o valor seja investido no próprio imóvel.

§2º – Para fins de que trata o parágrafo anterior, deverá ser encaminhado requerimento ao Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social, devidamente instruído com documentos que comprovem, no caso do inciso I a existência de doença grave e no caso do inciso II a necessidade de afastamento do município para tratamento de saúde pelo prazo estabelecido, a fim de que seja justificada e autorizada a venda, locação, transferência ou cedência do imóvel. No caso do inciso III o beneficiário deverá encaminhar ao referido Conselho o contrato de financiamento, para ciência e fiscalização acerca dos investimentos provenientes do financiamento.

§3º – O Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social deverá deliberar acerca do requerimento no prazo máximo de 30(trinta) dias, da data do seu protocolo, sob pena de incorrer em autorização tácita.

§4º - O descumprimento do disposto no caput e parágrafos anteriores, acarretará anulação do ato e o retorno do bem ao patrimônio do Município, independente de indenização pelas benfeitorias, bem como impedirá que o beneficiário participe de outro programa habitacional gerido pelo município. 
Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 15 de dezembro de 2015.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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